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SEMANÁRIO OFICIAL
Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal de João Pessoa

CÂMARA MUNICIPAL

EDIÇÃO ESPECIAL

RESOLUÇÃO Nº. 113, DE 18 DE JUNHO DE 2014.

ADICIONA O INCISO XXIII AO ARTIGO 208, DA
RESOLUÇÃO Nº. 05, DE 18 DE DEZEMBRO DE
2003 - REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
APROVA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º Adiciona o inciso XXIII ao artigo 208 da Resolução 05/2003, que passa a ter a
seguinte redação:

Art. 208 - A Câmara Municipal, através de decreto legislativo, poderá conferir
as seguintes honrarias:
(...) XXIII - Comenda Turismo em Destaque "Jaime Lopes".

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 18 DE JUNHO DE 2014.

Autoria: Vereador Lucas de Brito

RESOLUÇÃO N° 114, DE 18 DE JUNHO DE 2014.

MODIFICA OS ARTS. 38, 41, 42, 43, 44, 45, 49, 57,
61, 66, 68, 72 E 95 DO REGIMENTO INTERNO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
REGOVA OS ARTS. 46, 47, 48 e 48-A DO
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
APROVA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Os arts. 38, 41, 42, 43, 44, 45, 49, 57, 61, 66, 68, 72 e 95 do Regimento Interno
passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 38 -
.....................................................................................................................................
.....................................................................................................................................

§3.° - Nenhuma Comissão terá menos de 5 (cinco) nem mais de 7 (sete) membros
titulares.
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Art. 6o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de João Pessoa, em 18 de Junho 2014.

Autoria: Mesa Diretora

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 8 DE 19 DE SETEMBRO DE 2014

A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,

cumprindo o que determina o Regimento Interno da Casa e a Lei Orgânica do

Município de João Pessoa - PB, faz saber que, nos termos do § 7o do art. 62 da

Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32 de 2001,

a Medida Provisória de nº 044 de 23 de junho de 2014, PUBLICADA NO

SEMANÁRIO OFICIAL DE 22 A 28 DE JUNHO DO CORRENTE ANO, permanece

apta a continuar produzindo seus respectivos efeitos jurídicos, já que sua possível

conversão em lei ainda não foi consolidada por esta Casa Legislativa.

Sala da Presidência, 19 de setembro de 2014.

Presidente


